
INDICAÇÃO N° 034/2017
AUTORES: PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL

		Senhor Presidente

De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o soberano plenário, solicitamos a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretário Municipal de Educação e Cultura  mostrando a necessidade da implantação de aulas de educação física orientada por profissionais habilitado para analise  e implantação pelo Executivo Municipal de Nova Xavantina.

		J U S T I F I C A T I V A

		Este nosso pedido se justifica pelo fato de que a escola , de forma, geral tem sido o espaço escolhido para complementar a formação do aluno, quando não a de educar substituído o papel da família que tem encontrado dificuldades em cumprir esta tarefa. O papel da escola também deve ser de uma preparação para a vida e, os métodos pedagógicos devem, tender a ajudar o aluno a desenvolver-se da melhor maneira possível  Assim pedimos o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

		                

Sala das Sessões da Câmara Municipal
		Palácio Adiel Antonio Ribeiro
		Nova Xavantina-Mt, 13 de Março de 2017.
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                   De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o soberano plenário, solicitamos a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretário Municipal de Educação e Cultura  mostrando a necessidade da implantação de aulas de educação física orientada por profissionais habilitado para analise  e implantação pelo Executivo Municipal de Nova Xavantina. (Projeto anexo).

		J U S T I F I C A T I V A

		A Educação Física no passado era vista como meio para preparar a juventude para defesa da nação, fortalecer o trabalhador e também buscar novos talentos esportivos. Hoje a Educação Física como componente curricular da Educação Básica na Lei de Diretrizes e Bases (LDB), mostra que a pratica tem como caráter essencial propiciar uma aprendizagem que mobilize aspectos afetivos, sociais e éticos, além de adotar hábitos saudáveis de higiene e alimentação. Assim pedimos o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

		                

Sala das Sessões da Câmara Municipal
		Palácio Adiel Antônio Ribeiro
		Nova Xavantina-MT, 13 de Março de 2017.
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